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36016-000 JUIZ DE FORA

  
  
Ofício Nº 3701/2017-e-DE ms

Juiz de Fora, 19 de dezembro de 2017.
  
  
Excelentíssimo Senhor
Bruno Siqueira
Prefeito Municipal de Juiz de Fora

  
  
Assunto: Encaminha Pedido de Informação Fiscaliza/JF nº 122/2017

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência para os devidos fins, o Pedido de Informação
Fiscaliza/JF  n° 122/2017, de autoria da Mesa Diretora, aprovado em Reunião Plenária.

Atenciosamente,
  
  

Rodrigo Cabreira de Mattos
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - Pedido de Informação APROVADO

Em: 14/12/2017

Rodrigo Cabreira de Mattos

PRESIDENTE

Número:  000122/2017 

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

 

 

O FiscalizaJF, serviço voltado à fiscalização do Poder Executivo Municipal, instituído pelo
Ato da Mesa Diretora nº 205/2015, atendendo à Solicitação de nº 101, compareceu à E. M. Clotilde
Peixoto Hargreaves, situada  na  Rua Diva Garcia, 3.850, Bairro Linhares, para fiscalizar as condições
gerais do equipamento. Durante a fiscalização foi apurado que:

 

A escola não oferece condições adequadas de acessibilidade, exceto quanto à largura das
portas, que comporta cadeirantes;
algumas salas de aula e outros ambientes, como laboratório de informática e secretaria,
possuem infiltrações e pisos danificados, além de ventiladores e luzes danificados.
o pequeno espaço utilizado como cozinha e refeitório, próximo a banheiros e com pisos
danificados,  dificulta o manuseio e higiene de alimentos e utensílios;
a estrutura elétrica antiga apresenta muita instabilidade. Aparelhos e luzes queimam com
freqüência por conta de falhas na rede;
o muro que cerca a escola encontra-se visivelmente desnivelado e rachado.

 

 

 

Requeremos, nos termos regimentais, que se oficie ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para
que, no prazo legal definido no art. 47, inc. XIII, da Lei Orgânica Municipal, nos informe sobre:

 

a possibilidade de modificação e distanciamento da área comum entre cozinha, refeitório e
banheiros;
análise e solução técnica das condições do muro que encontra-se visivelmente desnivelado e
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

rachado;
análise e solução técnica das condições da estrutura elétrica que apresenta falhas de
funcionamento evidentes;
possibilidade de melhoria nas condições de acessibilidade da escola.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 11 de dezembro de 2017.

Rodrigo Cabreira de Mattos Antônio Santos de Aguiar Sheila A. P. de Mello Oliveira
Vereador Rodrigo Mattos - PSDB Vereador Dr. Antônio Aguiar -

PMDB
Vereador Delegada Sheila - PTC
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